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NADIR FIGUEIREDO S.A.
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Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Junho de 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de junho de 2025, às 09h00, por meio digital, nos termos do §3º, do 
artigo 20 do Estatuto Social da Nadir Figueiredo S.A. (“Companhia” ou “Nadir”). 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a convocação prévia em face da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente da Mesa: Sra. 
Camila Lima Viana; Secretário: Sr. Daniel Laperuta Marquezano. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as 
seguintes matérias: (i) o aditamento do “Instrumento Particular de Escritura da 9a (Nona) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Para Dis-
tribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Nadir Figueiredo S.A. (“Escritura de Emis-
são”) celebrado em 31 de dezembro de 2021 entre a Companhia como emissora, e Oliveira Trust Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., como Agente Fiduciário; e, (ii) a autorização e delegação 
de poderes à Diretoria da Companhia para a efetivação da deliberação objeto do item “i” da ordem do 
dia. 5. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, os membros do Conselho 
de Administração, por unanimidade de votos e sem ressalvas, deliberaram: (i) Aprovar a assinatura 
do “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Nadir Figueiredo S.A.” (“Terceiro Aditamento”), 
para alteração das cláusulas 4.6.1, 4.12.1, 4.12.2, 4.13.1, 4.14.1, 4.15.1.(ii), 4.16.1.(ii) e 11.1. da Escri-
tura de Emissão, com relação a: Prazo, Data de Vencimento, Remuneração, Data de Pagamento da 
Remuneração, Data de Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitário, prazos e prêmios previstos em 
caso de Resgate Antecipado Facultativo Total e em caso de Amortização Antecipada Facultativa das 
Debêntures e aos dados de comunicação da Companhia. Todas as demais cláusulas da Escritura de 
Emissão permanecem inalteradas e são, neste ato, ratificadas, sendo certo que a minuta do Terceiro 
Termo de Aditamento à Escritura de Emissão, com as alterações ora aprovadas, foi rubricada pela 
mesa e fica arquivada na sede da Companhia após assinatura de todos os presentes. (ii) Aprovar, por 
unanimidade, a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para a prática de todos 
os atos necessários para a efetivação da deliberação objeto do item “i” da ordem do dia. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata. Nos 
termos do Estatuto Social, consigna-se a participação da totalidade dos membros por meio eletrônico, 
que manifestaram, sua concordância com os termos da presente ata. Mesa: Presidente - Camila Lima 
Viana, Secretário - Daniel Laperuta Marquezano. Registro JUCESP nº 220.840/25-8, em 04.07.2025. 
Aloizio E. Soares Junior, Secretário Geral em Exercício.
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